
 

                      ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 02/2025 

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o 
MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MG, inscrito no CNPJ/MF n.º 18.385.088/0001-72, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, JULIANO ESTANISLAU 
LACERDA, doravante denominado GERENCIADOR, e do outro lado, 
ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n°  43.556.958/0001-76, com sede na RUA FLORIANO PEIXOTO, Bairro: STA 
Paula, n° 124, sala 01, São Caetano do sul - SP - CEP: 09530-401, doravante 
denominado DETENTOR, neste ato representado por seu representante legal infra 
assinado, e perante as testemunhas abaixo firmadas, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com o processo licitatório "PREGÃO 
ELETRÔNICO" n.º 000046/2025 , realizado em 01 de setembro de 2025, que reger-se-

á pela Lei 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 30 de 24 de fevereiro de 2024 e 
conforme as cláusulas e condições abaixo:  
 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e 
parcelada de materiais médicos e hospitalares diversos destinados a Unidade de 
Atendimento Intermediário (UAI), Atenção Básica, CEAE, Saúde Mental, Policlínica 
e Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde de Manhuaçu, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta 
de preços.  
 
CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem ano Anexo I 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

2.3. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente 

registro de preços, se houver, consta como anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA 3° - DA VIGÊNCIA 

3.1. A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 
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3.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP deverá constar o prazo a ser 

prorrogado, não sendo permitida a renovação dos quantitativos inicialmente 

fixados na licitação. 

CLÁUSULA 4° - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

4.1. O órgão gerenciador será o Município de Manhuaçu, através da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

4.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços. 

 

CLÁUSULA 5° - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

5.1. Durante a vigência da ata, outros órgãos e entidades da Administração Pública 

que não participaram do procedimento de registro de preços poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, devendo consultar 

previamente a Administração Municipal e obter o aceite do Detentor.  

 

5.2. O Município poderá rejeitar adesões caso elas possam prejudicar à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o Gerenciador e para os 

Participantes. 

 

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA 6° - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de 

contrato, conforme minuta anexa ao edital, que poderá ser substituído pela 

emissão de Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento 

equivalente, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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6.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

CLÁUSULA 7° - DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Gerenciador acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados, sendo 

que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que 

forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município. 

 

7.2. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja superior à 

média dos preços de mercado, o Gerenciador solicitará ao Detentor, por escrito, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem 

anterior. 

 

7.3. Caso o Detentor não concorde em reduzir o preço, será liberado do 

compromisso assumido, e o Gerenciador da ata deverá convocar os demais 

licitantes registrados, visando igual oportunidade de negociação. 

 

7.4. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja inferior à 

média dos preços de mercado e o Detentor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Gerenciador poderá: 

 

7.4.1. liberar o Detentor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

 

7.4.2. convocar os demais fornecedores que aceitaram cotar os bens com preços 

iguais, para assegurar igual oportunidade de negociação;  

 

7.4.3. negociar com o Detentor para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do preço registrado em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem o cumprimento da obrigação tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no edital. 
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CLÁUSULA 8° - DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O fornecimento do(s) produto(s) será integral, para cada nota de empenho 

emitida. 

 

8.2. O prazo de entrega será de 15 dias a contar do recebimento da nota de 

empenho ou autorização de fornecimento. 

 

8.3. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu 

transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela 

Administração. 

 

8.4. Os locais de entrega, serão os indicados na Nota de Empenho, Autorização de 

Fornecimento ou outro instrumento hábil. 

 

8.4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser descarregado(s) e entregue(s) no interior dos 

locais designados para a entrega. 

 

8.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) 

e individual(is), dentro da mais perfeita integridade, ou seja, sem avarias e/ou 

danos no manuseio. 

 

8.5.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em embalagem(ns) adequada(s) à 

natureza do(s) mesmo(s), ou seja, que resista(m) ao peso, à forma e às condições 

de transporte, garantindo que seja(m) entregue(s) em perfeito estado de 

conservação e limpeza. O(s) produto(s) danificado(s) não será(ão) recebido(s). 

 

8.6. O(s) produto(s) entregue(s) pelo Detentor durante a execução do registro de 

preços poderá(ão) ser objeto(s) de análise, por amostragem, a critério da 

Administração Pública, para verificar, a qualquer tempo, a qualidade do(s) 

produto(s) adquirido(s). 

 

8.7. É vedada, tanto a entrega do(s) produto(s) por parte do Detentor, quanto o 

recebimento do(s) mesmo(s) com marca(s) diferente(s) da(s) aprovada(s) e 

devidamente registradas(s). 
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8.8. O Detentor somente poderá entregar o(s) produto(s) nos horários e locais 

estabelecidos pelo Gerenciador. Também deverá respeitar todas as condições 

impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), além das 

exigências e padrões definidos nesta Ata. 

 

8.9. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a Nota Fiscal/fatura, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da ata/contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de 

referência e na proposta. 

 

8.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive, antes de 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

8.11. O recebimento definitivo poderá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento da Nota Fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

8.12. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser prorrogado, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

8.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal 

14.1333/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação do 

pagamento. 

 

8.14. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para fins do recebimento definitivo. 
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8.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do bem fornecido, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução da ata/contrato. 

 

CLÁUSULA 9° - DO PAGAMENTO 

9.1. A entrega dos bens deverá ser acompanhada do competente documento fiscal, 

que deverá, obrigatoriamente, ser emitida com CNPJ idêntico ao apresentado para 

fins de habilitação na licitação bem como discriminar a marca e modelo (se houver) 

e o quantitativo efetivamente entregue. 

 

9.2. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade 

responsável pela liquidação, que terá o prazo de até 10 (dez) dias para liquidação. 

Esse prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

9.2.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor 

para que promova sua correção, reiniciando-se o prazo de liquidação após a entrega 

do documento corrigido. 

 

9.3. O Detentor deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, 

observando: 

 

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN 

RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal nº 75 

de 24 de agosto de 2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB 

Nº 1234. 

 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 

hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição 

expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 3º, §3º do Decreto 

Municipal 75/2023 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 
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9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

Município; 

 

9.5. A Administração deverá realizar consulta sítios oficiais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

9.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser 

acompanhado de documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e 

trabalhista, caso esteja irregular. 

 

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade do Detentor, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

 

9.7.1. Persistindo a irregularidade, o Detentor deverá adotar as medidas 

necessárias ao cancelamento da Ata nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Detentor a ampla defesa. 

 

9.7.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pelo cancelamento da Ata, caso o Detentor não 

regularize sua situação. 

 

9.8. Constatada a regularidade no documento fiscal o pagamento será efetuado em 

até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

9.9. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito 

ou transferência bancária em conta corrente indicada na proposta, contendo o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 
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9.10. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor enquanto pendente de 

liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 

penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

9.11. Poderá haver alteração da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipação do pagamento sem a correspondente contraprestação de fornecimento 

de produtos. 

 

CLÁUSULA 10° - DA ALTERAÇÃO DE MARCA E DE PREÇO 

10.1. A ARP poderá ser alterada para a substituição de marca nas seguintes 

condições: 

 

I - Por solicitação do Município Gerenciador, se comprovado que a marca não mais 

atende às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

 

II - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Município 

Gerenciador, em hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento. 

 

10.1.1. Somente será deferido o pedido de substituição feito pelo Detentor se 

comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse 

público. 

 

10.1.2. A substituição de marca implicará em nova análise do produto, conforme 

previsto no Edital, Anexos e na legislação aplicável. 

 

10.1.3. Deferido o pedido de substituição de marca, será formalizado termo aditivo 

à Ata de Registro de Preços. No caso de indeferimento, o Detentor poderá solicitar 

o cancelamento do preço registrado, desde que comprove a impossibilidade de 

fornecimento da marca registrada. 

  

CLÁUSULA 11° - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO GERENCIADOR E DO 

DETENTOR DA ATA. 

 

11.1. Das obrigações do Município Gerenciador: 
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11.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das 

autorizações para as respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, 

as quantidades e os valores a serem praticados. 

 

11.1.2. Autorizar a adesão à ARP por Órgão ou Entidade não Participante, nas 

condições previstas na legislação. 

 

11.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os 

procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de 

marcas, devidamente justificados; 

 

11.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos 

pelos órgãos ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o 

caso, a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para 

atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

 

11.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como de 

comportamentos que comprometam o funcionamento do SRP. 

 

11.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação e adesão, ou não, de órgãos 

e de entidades integrantes de outras esferas governamentais. 

 

11.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s). 

 

11.1.8. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal nº 

34/2023. 

 

11.2. Das obrigações do Detentor 

 

11.2.1. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho, Autorização(ões) de 

Fornecimento ou outro instrumento hábil encaminhados por e-mail ou outro meio 

eficaz, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
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11.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

 

11.2.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo 

procrastinação em função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca; 

 

11.2.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no 

Diário Oficial do Município; 

 

11.2.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, 

cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes no Termo de Referência e 

nesta Ata de Registro de Preços. 

 

11.2.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s), de seu estabelecimento 

até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local 

de entrega; 

 

11.2.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por 

qualquer deterioração, substituindo-os sempre que for o caso; 

 

11.2.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) 

mesmo após o vencimento desta ARP. 

 

11.2.8. Substituir, após solicitação do Município Gerenciador, ou propor a 

substituição da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os 

padrões fixados no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade 

da marca atual não atende mais às especificações exigidas ou se encontra fora da 

legislação aplicável; 

 

11.2.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à 

execução do fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável; 
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11.2.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e 

exigido pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do 

Edital e da legislação aplicável; 

 

11.2.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação 

em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.2.12. Comunicar ao Gerenciador toda e qualquer alteração de dados cadastrais 

para atualização; 

 

11.2.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Gerenciador, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente 

exigidas; 

 

11.2.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento, tais como 

tributos, fretes, embalagem e demais encargos; 

 

11.2.15. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier 

causar ao Gerenciador ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto 

ou terceiros a seu serviço, decorrentes da execução desta ARP, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do 

Gerenciador; 

 

11.2.16. Comunicar ao Gerenciador a ausência do produto contratado no 

mercado, apresentando a devida comprovação, tão logo tome ciência do fato que 

possa vir a comprometer o efetivo cumprimento da obrigação pelo contratado caso 

futuramente demandado. 

 

11.2.17. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se 

referem à execução do contrato. 

 

11.2.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

11.2.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

11.2.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Município e não poderá onerar o objeto; 

 

11.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, observando especialmente as normas da Lei Geral de 

Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018; 

 

11.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 12° - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. O Município Gerenciador poderá cancelar o registro de preços do Detentor, 

total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes 

casos: 

I - Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

II - Quando o Detentor não atender à convocação para firmar as obrigações 

contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora; 

III - Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

IV - Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os 

praticados no mercado e o Detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada, 
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prevista no edital e na ARP; 

V - Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

VI - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas 

na ata, devidamente demonstrado; 

VII - Quando o Detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a 

administração municipal; 

VIII - Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

IX - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para a administração; 

X - Por ordem judicial. 

XI - No caso de alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 

XII - Nos casos em que o Detentor estiver envolvido em casos de corrupção, nos 

termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

XIII - No caso de não cumprimento da regra referente à subcontratação prevista 

no Termo de Referência. 

 

11.2. A notificação para o cancelamento do preço registrado será enviada 

diretamente ao Detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro 

meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no 

Diário Oficial do Município. 

 

 

12.3. A solicitação do Detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser 

formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado por prazo 

mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento 

da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 

cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo Município Gerenciador. 

 

12.4. O Detentor poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação 

aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem. 
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12.5. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções. 

 

12.6. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por 

despacho do Gestor e publicado no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA 13°- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A prática de atos ilícitos sujeita o Detentor à aplicação das seguintes sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021: 

 

13.1.1. Advertência, quando o Detentor der causa à inexecução parcial do objeto, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

13.1.2. multas nos seguintes percentuais: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 

de material, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 

30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente;  

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência 

ao Detentor que descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas; 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida ao Detentor que entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou 

defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou 

instrumento equivalente em razão do cometimento das seguintes infrações 

administrativas: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  

13.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e 

agravantes presentes no caso concreto. 

 

13.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens II, III, IV, V, VI e VII da letra 'd' do item 12.1.2, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do da letra 'd' do item 12.1.2,  

 

bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem acima. 

 

13.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Gestor do 

Contrato. 

 

13.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar e a declaração de 

inidoneidade serão aplicadas pelo Secretário Municipal. 

 

13.4. O Detentor notificado poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, cujo termo inicial será: 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após a notificação publicada no Diário Oficial do Município. 

13.5. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento 

de licitar e contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 

de recurso a contar da publicação da decisão condenatória no Diário Oficial do 

Município. 

 

13.6. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da publicação da decisão no Diário 

Oficial do Município. 

 

13.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

 

13.7.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as 

demais multas previstas. 

 

13.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela administração ao Detentor, além da perda  

 

desse valor, a diferença poderá ser paga diretamente à administração, descontada 

da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

 

13.8.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente 

devido pelo Detentor decorrente de outros contratos firmados com a administração 

municipal. 

 

13.9. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado. 

 

CLÁUSULA 14° - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1. Aplicam-se aos produtos todas as normas e exigências do Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

14.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte 

do Detentor não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

 

14.3. Para ciência dos interessados e efeitos legais, a presente Ata de Registro de 

Preços será publicada no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas. 

 

14.4. A presente ARP está vinculada, independentemente de transcrição, ao Edital 

e seus Anexos, bem como a proposta do Detentor. 

 

14.5. As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de 

Manhuaçu/MG, eleito pelas partes com exclusão de qualquer outro. 

Manhuaçu, 18 de setembro de 2025. 

 

 

____________________________________ 

Gerenciador da Ata de Registro de Preços  

JULIANO ESTANISLAU LARCERDA 

                      Secretário Municipal de Saúde 

 

 

____________________________________ 

Detentor da Ata de Registro Preços 

ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ n° 43.556.958/0001-76 

MARIA JOSÉ PRANDO COTTA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: __________________________________    

 

 

Nome: __________________________________ 
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